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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.622, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Associação de Turismo da Região Centro Serra – ATURCSERRA, para o fomento do turismo local e regional, e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação de Turismo da Região Centro Serra – ATURCSERRA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 17.218.451/0001-00, com sede na Rua Gen. Osório nº 200 Centro - Sobradinho-RS, para a execução de ações de fomento ao turismo local e regional.
Art. 2º O convênio de que trata esta Lei tem como objetivo promover o desenvolvimento, a valorização e a divulgação do potencial turístico do MUNICÍPIO DE ESTRELA VELHA/RS e da Região Centro Serra, mediante a realização das seguintes atividades, dentre outras: 
I - Elaboração de plano estratégico de turismo; 
II - Confecção de materiais de divulgação turística; 
III – Projeto de implantação de sinalização turística;
IV - Criação de vídeos institucionais; 
V - Contratação de serviços especializados de marketing e publicidade; 
VI - Participação em feiras e eventos do setor; 
VII - Investimento em divulgação nas mídias regionais e estaduais; 
VIII - Assessoria e consultoria para o desenvolvimento de rotas, roteiros e empreendimentos turísticos; 
IX - Qualificação do trade turístico e agentes territoriais.
Art. 3º Para a consecução dos objetivos do convênio, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar recursos financeiros à Associação de Turismo da Região Centro Serra – ATURCSERRA, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais, mediante a comprovação da execução das atividades e o cumprimento das metas estabelecidas no respectivo Plano de Trabalho, pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.622/2026:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Esse projeto visa estabelecer um modelo de gestão profissionalizada e integrada para a região turística centro-serra, por meio de suporte técnico especializado (turismólogo), visando consolidar a governança regional, elevar a qualidade dos serviços turísticos e promover o destino de forma estratégica no mapa do turismo brasileiro, bem como preparação, produção e confecção de materiais de divulgação turística regional. a região centro-serra possui um vasto patrimônio natural e cultural, porém, a fragmentação das ações municipais e a ausência de um acompanhamento técnico especializado limitam o crescimento do setor. a contratação de um turismólogo via aturcserra justifica-se pelos seguintes pontos:
Conformidade com o ministério do turismo em 2026: as exigências para permanência no mapa do turismo brasileiro demandam gestão técnica constante. o turismólogo assegurará que os municípios mantenham seus conselhos (COMTUR) ativos e seus dados atualizados no SISMAPA.
[bookmark: _GoBack]Fortalecimento da igr (instância de governança regional): como braço executivo da associação, o profissional será responsável por unificar a identidade visual e promocional da região, evitando esforços isolados e otimizando o uso de recursos públicos.
Qualificação e cadastur: existe uma lacuna técnica na formalização de empreendimentos. o profissional atuará diretamente na sensibilização de hotéis, restaurantes e guias para o registro no cadastur, elevando o nível de competitividade regional.
Elaboração de projetos e captação de recursos: a presença de um técnico qualificado permite a elaboração de projetos robustos para editais estaduais (SETUR-RS) e federais, garantindo investimentos em sinalização turística, infraestrutura e eventos geradores de fluxo;
Desenvolvimento sustentável: o turismo ordenado previne impactos negativos ao meio ambiente e à cultura local, garantindo que o desenvolvimento econômico ocorra de forma equilibrada, preservando a identidade da serra geral para as futuras gerações. 
Fazer isso de forma associada fortalece as ações dos entes municipais, e facilita a obtenção de recursos para estes projetos.
Assim, contamos com a compreensão dos Senhores Vereadores para a aprovação deste projeto
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ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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